
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO
...........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DAS PENAS

CAPÍTULO I
 DAS PENAS PRINCIPAIS

Art. 55. As penas principais são:
a) morte;
b) reclusão;
c) detenção;
d) prisão;
e) impedimento;
f) suspensão do exercício do posto, graduação, cargo ou função;
g) reforma.

Art. 56. A pena de morte é executada por fuzilamento.

Art. 57. A sentença definitiva de condenação à morte é comunicada, logo que passe
em julgado, ao Presidente da República, e não pode ser executada senão depois de sete dias após
a comunicação.

Parágrafo único. Se a pena é imposta em zona de operações de guerra, pode ser
imediatamente executada, quando o exigir o interesse da ordem e da disciplina militares.

Art. 58. O mínimo da pena de reclusão é de um ano, e o máximo de trinta anos; o
mínimo da pena de detenção é de trinta dias, e o máximo de dez anos.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA APLICAÇÃO DA PENA

...........................................................................................................................................................

Art. 72. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:
I - ser o agente menor de vinte e um ou maior de setenta anos;
II - ser meritório seu comportamento anterior;
III - ter o agente:
a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral;
b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime,

evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano;
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c) cometido o crime sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto
da vítima;

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime, ignorada
ou imputada a outrem;

e) sofrido tratamento com rigor não permitido em lei.
Parágrafo único. Nos crimes em que a pena máxima cominada é de morte, ao juiz é

facultado atender, ou não, às circunstâncias atenuantes enumeradas no artigo.

Art. 73. Quando a lei determina a agravação ou atenuação da pena sem mencionar
quantum, deve o juiz fixá-lo entre um quinto e um terço, guardados os limites da pena cominada
ao crime.
 ..........................................................................................................................................................

Art. 81. A pena unificada não pode ultrapassar de trinta anos, se é de reclusão, ou de
quinze anos, se é de detenção.

§ 1º A pena unificada pode ser diminuída de um sexto a um quarto, no caso de
unidade de ação ou omissão, ou de crime continuado.

§ 2º Quando cominada a pena de morte como grau máximo e a de reclusão como
grau mínimo, aquela corresponde, para o efeito de graduação, à de reclusão por trinta anos.

§ 3º Nos crimes punidos com a pena de morte, esta corresponde à de reclusão por
trinta anos, para cálculo da pena aplicável à tentativa, salvo disposição especial.

Art. 82. Quando se apresenta o caso do art. 78, § 2º letra b, fica sem aplicação o
disposto quanto ao concurso de crimes idênticos ou ao crime continuado.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

...........................................................................................................................................................

Art. 125. A prescrição da ação penal, salvo o disposto no § 1º deste artigo, regula-se
pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:

I - em trinta anos, se a pena é de morte;
II - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;
III - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito e não excede a doze;
IV - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro e não excede a oito;
V - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois e não excede a quatro;
VI - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não

excede a dois;
VII - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano.
§ 1º Sobrevindo sentença condenatória, de que somente o réu tenha recorrido, a

prescrição passa a regular-se pela pena imposta, e deve ser logo declarada, sem prejuízo do
andamento do recurso se, entre a última causa interruptiva do curso da prescrição (§ 5º) e a
sentença, já decorreu tempo suficiente.

§ 2º A prescrição da ação penal começa a correr:
a) do dia em que o crime se consumou;
b) no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;
c) nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;
d) nos crimes de falsidade, da data em que o fato se tornou conhecido.
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§ 3º No caso de concurso de crimes ou de crime continuado, a prescrição é referida,
não à pena unificada, mas à de cada crime considerado isoladamente.

§ 4º A prescrição da ação penal não corre:
I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o

reconhecimento da existência do crime;
II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro.
§ 5º O curso da prescrição da ação penal interrompe-se:
I - pela instauração do processo;
II - pela sentença condenatória recorrível.
§ 6º A interrupção da prescrição produz efeito relativamente a todos os autores do

crime; e nos crimes conexos, que sejam objeto do mesmo processo, a interrupção relativa a
qualquer deles estende-se aos demais.

Art. 126. A prescrição da execução da pena privativa de liberdade ou da medida de
segurança que a substitui (art. 113) regula-se pelo tempo fixado na sentença e verifica-se nos
mesmos prazos estabelecidos no art. 125, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é
criminoso habitual ou por tendência.

§ 1º Começa a correr a prescrição:
a) do dia em que passa em julgado a sentença condenatória ou a que revoga a

suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;
b) do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção

deva computar-se na pena.
§ 2º No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento ou

desinternação condicionais, a prescrição se regula pelo restante tempo da execução.
§ 3º O curso da prescrição da execução da pena suspende-se enquanto o condenado

está preso por outro motivo, e interrompe-se pelo início ou continuação do cumprimento da
pena, ou pela reincidência.

...........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
 DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE PAZ

TÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA EXTERNA DO PAÍS

...........................................................................................................................................................

Art. 142. Tentar:
I - submeter o território nacional, ou parte dele, à soberania de país estrangeiro;
II - desmembrar, por meio de movimento armado ou tumultos planejados, o

território nacional, desde que o fato atente contra a segurança externa do Brasil ou a sua
soberania;

III - internacionalizar, por qualquer meio, região ou parte do território nacional:
Pena - reclusão, de quinze a trinta anos, para os cabeças; de dez a vinte anos, para os

demais agentes.

Art. 143. Conseguir, para o fim de espionagem militar, notícia, informação ou
documento, cujo sigilo seja de interesse da segurança externa do Brasil:
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Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
§ 1º A pena é de reclusão de dez a vinte anos:
I - se o fato compromete a preparação ou eficiência bélica do Brasil, ou o agente

transmite ou fornece, por qualquer meio, mesmo sem remuneração, a notícia, informação ou
documento, a autoridade ou pessoa estrangeira;

II - se o agente, em detrimento da segurança externa do Brasil, promove ou mantém
no território nacional atividade ou serviço destinado à espionagem;

III - se o agente se utiliza, ou contribui para que outrem se utilize, de meio de
comunicação, para dar indicação que ponha ou possa por em perigo a segurança externa do
Brasil.

§ 2º Contribuir culposamente para a execução do crime:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, no caso do artigo; ou até quatro anos, no

caso do § 1º, número I.

Art. 144. Revelar notícia, informação ou documento, cujo sigilo seja de interesse da
segurança externa do Brasil:

Pena - reclusão, de três a oito anos.
§ 1º Se o fato é cometido com o fim de espionagem militar:
Pena - reclusão, de seis a doze anos.
§ 2º Se o fato compromete a preparação ou a eficiência bélica do país:
Pena - reclusão, de dez a vinte anos.
§ 3º Se a revelação é culposa:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, no caso do artigo; ou até quatro anos, nos

casos dos parágrafos 1º e 2º.

Art. 145. Suprimir, subtrair, deturpar, alterar, desviar, ainda que temporariamente,
objeto ou documento concernente à segurança externa do Brasil:

Pena - reclusão, de três a oito anos.
§ 1º Se o fato compromete a segurança ou a eficiência bélica do país:
Pena - reclusão, de dez a vinte anos.
§ 2º Contribuir culposamente para o fato:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 146. Penetrar, sem licença, ou introduzir-se clandestinamente ou sob falso
pretexto, em lugar sujeito à administração militar, ou centro industrial a serviço de construção
ou fabricação, sob fiscalização militar, para colher informação destinada a país estrangeiro ou
agente seu:

Pena - reclusão, de três a oito anos.
Parágrafo único. Entrar, em local referido no artigo, sem licença de autoridade

competente, munido de máquina fotográfica ou qualquer outro meio hábil para a prática de
espionagem:

Pena - reclusão, até três anos.

Art. 147. Fazer desenho ou levantar plano ou planta de fortificação, quartel, fábrica,
arsenal, hangar ou aeródromo, ou de navio, aeronave ou engenho de guerra motomecanizado,
utilizados ou em construção sob administração ou fiscalização militar, ou fotografá-los ou filmá-
los:

Pena - reclusão, de quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.
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Art. 148. Sobrevoar local declarado interdito:
Pena - reclusão, até três anos.

TÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE OU DISCIPLINA MILITAR

CAPÍTULO I
 DO MOTIM E DA REVOLTA

Art. 149. Reunirem-se militares ou assemelhados:
I - agindo contra a ordem recebida de superior, ou negando-se a cumpri-la;
II - recusando obediência a superior, quando estejam agindo sem ordem ou

praticando violência;
III - assentindo em recusa conjunta de obediência, ou em resistência ou violência,

em comum, contra superior;
IV - ocupando quartel, fortaleza, arsenal, fábrica ou estabelecimento militar, ou

dependência de qualquer deles, hangar, aeródromo ou aeronave, navio ou viatura militar, ou
utilizando-se de qualquer daqueles locais ou meios de transporte, para ação militar, ou prática de
violência, em desobediência a ordem superior ou em detrimento da ordem ou da disciplina
militar:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, com aumento de um terço para os cabeças.
Parágrafo único. Se os agentes estavam armados:
Pena - reclusão, de oito a vinte anos, com aumento de um terço para os cabeças.

Art. 150. Reunirem-se dois ou mais militares ou assemelhados, com armamento ou
material bélico, de propriedade militar, praticando violência à pessoa ou à coisa pública ou
particular em lugar sujeito ou não à administração militar:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos.

Art. 151. Deixar o militar ou assemelhado de levar ao conhecimento do superior o
motim ou revolta de cuja preparação teve notícia, ou, estando presente ao ato criminoso, não
usar de todos os meios ao seu alcance para impedi-lo:

Pena - reclusão, de três a cinco anos.

Art. 152. Concertarem-se militares ou assemelhados para a prática do crime previsto
no art. 149:

Pena - reclusão, de três a cinco anos.
Parágrafo único. É isento de pena aquele que, antes da execução do crime e quando

era ainda possível evitar-lhe as conseqüências, denuncia o ajuste de que participou.

Art. 153. As penas dos artigos 149, e 150 são aplicáveis sem prejuízo das
correspondentes à violência.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR OU MILITAR DE SERVIÇO

Art. 157. Praticar violência contra superior:
Pena - detenção, de três meses a dois anos.
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§ 1º Se o superior é comandante da unidade a que pertence o agente, ou oficial
general:

Pena - reclusão, de três a nove anos.
§ 2º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada de um terço.
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da pena da violência, a do

crime contra a pessoa.
§ 4º Se da violência resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 5º A pena é aumentada da sexta parte, se o crime ocorre em serviço.

Art. 158. Praticar violência contra oficial de dia, de serviço, ou de quarto, ou contra
sentinela, vigia ou plantão:

Pena - reclusão, de três a oito anos.
§ 1º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada de um terço.
§ 2º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da pena da violência, a do

crime contra a pessoa.
§ 3º Se da violência resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Art. 159. Quando da violência resulta morte ou lesão corporal e as circunstâncias
evidenciam que o agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena do
crime contra a pessoa é diminuída de metade.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA INSUBORDINAÇÃO

Art. 163. Recusar obedecer a ordem do superior sobre assunto ou matéria de serviço,
ou relativamente a dever imposto em lei, regulamento ou instrução:

Pena - detenção, de um a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 164. Opor-se às ordens da sentinela:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 165. Promover a reunião de militares, ou nela tomar parte, para discussão de ato
de superior ou assunto atinente à disciplina militar:

Pena - detenção, de seis meses a um ano a quem promove a reunião; de dois a seis
meses a quem dela participa, se o fato não constitui crime mais grave.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO MILITAR E O DEVER MILITAR

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO ABANDONO DE POSTO E DE OUTROS CRIMES EM SERVIÇO
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Art. 195. Abandonar, sem ordem superior, o posto ou lugar de serviço que lhe tenha
sido designado, ou o serviço que lhe cumpria, antes de terminá-lo:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Art. 196. Deixar o militar de desempenhar a missão que lhe foi confiada:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave.
§ 1º Se é oficial o agente, a pena é aumentada de um terço.
§ 2º Se o agente exercia função de comando, a pena é aumentada de metade.
§ 3º Se a abstenção é culposa:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I
 DO HOMICÍDIO

Art. 205. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o
juíz pode reduzir a pena, de um sexto a um terço.

§ 2º Se o homicídio é cometido:
I - por motivo fútil;
II - mediante paga ou promessa de recompensa, por cupidez, para excitar ou saciar

desejos sexuais, ou por outro motivo torpe;
III - com emprego de veneno, asfixia, tortura, fogo, explosivo, ou qualquer outro

meio dissimulado ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, com surpresa ou mediante outro recurso insidioso, que

dificultou ou tornou impossível a defesa da vítima;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro

crime;
VI - prevalecendo-se o agente da situação de serviço:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Art. 206. Se o homicídio é culposo:
Pena - detenção, de um a quatro anos.
§ 1º A pena pode ser agravada se o crime resulta de inobservância de regra técnica

de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima.
§ 2º Se, em conseqüência de uma só ação ou omissão culposa, ocorre morte de mais

de uma pessoa ou também lesões corporais em outras pessoas, a pena é aumentada de um sexto
até metade.
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO GENOCÍDIO
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Art. 208. Matar membros de um grupo nacional, étnico, religioso ou pertencente a
determinada raça, com o fim de destruição total ou parcial desse grupo:

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.
Parágrafo único. Será punido com reclusão, de quatro a quinze anos, quem, com o

mesmo fim:
I - inflige lesões graves a membros do grupo;
II - submete o grupo a condições de existência, físicas ou morais, capazes de

ocasionar a eliminação de todos os seus membros ou parte deles;
III - força o grupo à sua dispersão;
IV - impõe medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo;
V - efetua coativamente a transferência de crianças do grupo para outro grupo.

CAPÍTULO III
 DA LESÃO CORPORAL E DA RIXA

Art. 209. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 1º Se se produz, dolosamente, perigo de vida, debilidade permanente de membro,

sentido ou função, ou incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias:
Pena - reclusão, até cinco anos.
§ 2º Se se produz, dolosamente, enfermidade incurável, perda ou inutilização de

membro, sentido ou função, incapacidade permanente para o trabalho, ou deformidade
duradoura:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 3º Se os resultados previstos nos parágrafos 1º e 2º forem causados culposamente,

a pena será de detenção, de um a quatro anos; se da lesão resultar morte e as circunstâncias
evidenciarem que o agente não quis o resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena será
de reclusão, até oito anos.

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor moral ou
social ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o
juiz pode reduzir a pena, de um sexto a um terço.

§ 5º No caso de lesões leves, se estas são recíprocas, não se sabendo qual dos
contendores atacou primeiro, ou quando ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior, o
juiz pode diminuir a pena de um a dois terços.

§ 6º No caso de lesões levíssimas, o juiz pode considerar a infração como
disciplinar.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO ROUBO E DA EXTORSÃO

Art. 242. Subtrair coisa alheia móvel, para si ou para outrem, mediante emprego ou
ameaça de emprego de violência contra pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer modo,
reduzido à impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de quatro a quinze anos.
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§ 1º Na mesma pena incorre quem, em seguida à subtração da coisa, emprega ou
ameaça empregar violência contra pessoa, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a
detenção da coisa para si ou para outrem.

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;
II - se há concurso de duas ou mais pessoas;
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores, e o agente conhece tal

circunstância;
IV - se a vítima está em serviço de natureza militar;
V - se é dolosamente causada lesão grave;
VI - se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis esse

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo.
§ 3º Se, para praticar o roubo, ou assegurar a impunidade do crime, ou a detenção da

coisa, o agente ocasiona dolosamente a morte de alguém, a pena será de reclusão, de quinze a
trinta anos, sendo irrelevante se a lesão patrimonial deixa de consumar-se. Se há mais de uma
vítima dessa violência à pessoa, aplica-se o disposto no art. 79.

Art. 243. Obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, constrangendo
alguém, mediante violência ou grave ameaça:

a) a praticar ou tolerar que se pratique ato lesivo do seu patrimônio, ou de terceiro;
b) a omitir ato de interesse do seu patrimônio, ou de terceiro:
Pena - reclusão, de quatro a quinze anos.
§ 1º Aplica-se à extorsão o disposto no § 2º do art. 242.
§ 2º Aplica-se à extorsão, praticada mediante violência, o disposto no § 2º do art.

242.

Art. 244. Extorquir ou tentar extorquir para si ou para outrem, mediante seqüestro de
pessoa, indevida vantagem econômica:

Pena - reclusão, de seis a quinze anos.
§ 1º Se o seqüestro dura mais de vinte e quatro horas, ou se o seqüestrado é menor

de dezesseis ou maior de sessenta anos, ou se o crime é cometido por mais de duas pessoas, a
pena é de reclusão de oito a vinte anos.

§ 2º Se à pessoa seqüestrada, em razão de maus tratos ou da natureza do seqüestro,
resulta grave sofrimento físico ou moral, a pena de reclusão é aumentada de um terço.

§ 3º Se o agente vem a empregar violência contra a pessoa seqüestrada, aplicam-se
correspondentemente, as disposições do art. 242, § 2º números V e VI, e § 3º.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DO DANO

...........................................................................................................................................................
Art. 262. Praticar dano em material ou aparelhamento de guerra ou de utilidade

militar, ainda que em construção ou fabricação, ou em efeitos recolhidos a depósito,
pertencentes ou não às forças armadas:

Pena - reclusão, até seis anos.

Art. 263. Causar a perda, destruição, inutilização, encalhe, colisão ou alagamento de
navio de guerra ou de navio mercante em serviço militar, ou nele causar avaria:

Pena - reclusão, de três a dez anos.
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§ 1º Se resulta lesão grave, a pena correspondente é aumentada da metade; se resulta
a morte, é aplicada em dobro.

§ 2º Se, para a prática do dano previsto no artigo, usou o agente de violência contra a
pessoa, ser-lhe-á aplicada igualmente a pena a ela correspondente.

Art. 264. Praticar dano:
I - em aeronave, hangar, depósito, pista ou instalações de campo de aviação,

engenho de guerra motomecanizado, viatura em comboio militar, arsenal, dique, doca, armazém,
quartel, alojamento ou em qualquer outra instalação militar;

II - em estabelecimento militar sob regime industrial, ou centro industrial a serviço
de construção ou fabricação militar.

Pena - reclusão, de dois a dez anos.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos parágrafos do artigo anterior.

Art. 265. Fazer desaparecer, consumir ou extraviar combustível, armamento,
munição, peças de equipamento de navio ou de aeronave ou de engenho de guerra
motomecanizado:

Pena - reclusão, até três anos, se o fato não constitui crime mais grave.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES DE PERIGO COMUM

Art. 268. Causar incêndio em lugar sujeito à administração militar, expondo a perigo
a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, de três a oito anos.
§ 1º A pena é agravada:
I - se o crime é cometido com intuito de obter vantagem pecuniária para si ou para

outrem;
II - se o incêndio é:
a) em casa habitada ou destinada a habitação;
b) em edifício público ou qualquer construção destinada a uso público ou a obra de

assistência social ou de cultura;
c) em navio, aeronave, comboio ou veículo de transporte coletivo;
d) em estação ferroviária, rodoviária, aeródromo ou construção portuária;
e) em estaleiro, fábrica ou oficina;
f) em depósito de explosivo, combustível ou inflamável;
g) em poço petrolífero ou galeria de mineração;
h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta.
§ 2º Se culposo o incêndio:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 269. Causar ou tentar causar explosão, em lugar sujeito à administração militar,
expondo a perigo a vida, a integridade ou o patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, até quatro anos.
§ 1º Se a substância utilizada é dinamite ou outra de efeitos análogos:
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Pena - reclusão, de três a oito anos.
§ 2º A pena é agravada se ocorre qualquer das hipóteses previstas no § 1º, número I,

do artigo anterior, ou é visada ou atingida qualquer das coisas enumeradas no número II do
mesmo parágrafo.

§ 3º Se a explosão é causada pelo desencadeamento de energia nuclear:
Pena - reclusão, de cinco a vinte anos.
§ 4º No caso de culpa, se a explosão é causada por dinamite ou substância de efeitos

análogos, a pena é detenção, de seis meses a dois anos; se é causada pelo desencadeamento de
energia nuclear, detenção de três a dez anos; nos demais casos, detenção de três meses a um ano.

Art. 270. Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, em
lugar sujeito à administração militar, usando de gás tóxico ou asfixiante ou prejudicial de
qualquer modo à incolumidade da pessoa ou da coisa:

Pena - reclusão, até cinco anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 271. Expor a perigo a vida ou a integridade física de outrem, em lugar sujeito à
administração militar, pelo abuso de radiação ionizante ou de substância radioativa:

Pena - reclusão, até quatro anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem:
Pena - reclusão, de três a oito anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 273. Remover, destruir ou inutilizar obstáculo natural ou obra destinada a
impedir inundação, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, em
lugar sujeito à administração militar:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.

Art. 274. Causar desabamento ou desmoronamento, em lugar sujeito à administração
militar, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, até cinco anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 275. Subtrair, ocultar ou inutilizar, por ocasião de incêndio, inundação,
naufrágio, ou outro desastre ou calamidade, aparelho, material ou qualquer meio destinado a
serviço de combate ao perigo, de socorro ou salvamento; ou impedir ou dificultar serviço de tal
natureza:

Pena - reclusão, de três a seis anos.

Art. 276. Praticar qualquer dos fatos previstos nos artigos anteriores deste capítulo,
expondo a perigo, embora em lugar não sujeito à administração militar, navio, aeronave,
material ou engenho de guerra motomecanizado ou não, ainda que em construção ou fabricação,
destinados às forças armadas, ou instalações especialmente a serviço delas:

Pena - reclusão de dois a seis anos.
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Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 277. Se do crime doloso de perigo comum resulta, além da vontade do agente,
lesão grave, a pena é aumentada de metade; se resulta morte, é aplicada em dobro. No caso de
culpa, se do fato resulta lesão corporal, a pena aumenta-se de metade; se resulta morte, aplica-se
a pena cominada ao homicídio culposo, aumentada de um terço.

Art. 278. Difundir doença ou praga que possa causar dano a floresta, plantação,
pastagem ou animais de utilidade econômica ou militar, em lugar sob administração militar:

Pena - reclusão, até três anos.
Parágrafo único. No caso de culpa, a pena é de detenção, até seis meses.

Art. 279. Dirigir veículo motorizado, sob administração militar, na via pública,
encontrando-se em estado de embriaguez, por bebida alcoólica, ou qualquer outro inebriante:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA MILITAR

...........................................................................................................................................................

Art. 350. Auxiliar a subtrair-se à ação da autoridade autor de crime militar, a que é
cominada pena de morte ou reclusão:

Pena - detenção, até seis meses.
§ 1º Se ao crime é cominada pena de detenção ou impedimento, suspensão ou

reforma:
Pena - detenção, até três meses.
§ 2º Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do

criminoso, fica isento da pena.

Art. 351. Prestar a criminoso, fora dos casos de co-autoria ou de receptação, auxílio
destinado a tornar seguro o proveito do crime:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

...........................................................................................................................................................

LIVRO II
 DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE GUERRA

TÍTULO I
 DO FAVORECIMENTO AO INIMIGO

CAPÍTULO I
 DA TRAIÇÃO

Art. 355. Tomar o nacional armas contra o Brasil ou Estado aliado, ou prestar
serviço nas forças armadas de nação em guerra contra o Brasil:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.
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Art. 356. Favorecer ou tentar o nacional favorecer o inimigo, prejudicar ou tentar
prejudicar o bom êxito das operações militares, comprometer ou tentar comprometer a eficiência
militar:

I - empreendendo ou deixando de empreender ação militar;
II - entregando ao inimigo ou expondo a perigo dessa conseqüência navio, aeronave,

força ou posição, engenho de guerra motomecanizado, provisões ou qualquer outro elemento de
ação militar;

III - perdendo, destruindo, inutilizando, deteriorando ou expondo a perigo de perda,
destruição, inutilização ou deterioração, navio, aeronave, engenho de guerra motomecanizado,
provisões ou qualquer outro elemento de ação militar;

IV - sacrificando ou expondo a perigo de sacrifício força militar;
V - abandonando posição ou deixando de cumprir missão ou ordem:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 357. Praticar o nacional o crime definido no art. 142:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 358. Entrar o nacional em conluio, usar de violência ou ameaça, provocar
tumulto ou desordem com o fim de obrigar o comandante a não empreender ou a cessar ação
militar, a recuar ou render-se:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 359. Prestar o nacional ao inimigo informação ou auxílio que lhe possa facilitar
a ação militar:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 360. Aliciar o nacional algum militar a passar-se para o inimigo ou prestar-lhe
auxílio para esse fim:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 361. Provocar o nacional, em presença do inimigo, a debandada de tropa, ou
guarnição, impedir a reunião de uma ou outra ou causar alarme, com o fim de nelas produzir
confusão, desalento ou desordem:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO II
 DA TRAIÇÃO IMPRÓPRIA

Art. 362. Praticar o estrangeiro os crimes previstos nos artigos 356, números I,
primeira parte, II, III e IV, 357 a 361:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de dez anos, grau mínimo.

CAPÍTULO III
 DA COBARDIA

Art. 363. Subtrair-se ou tentar subtrair-se o militar, por temor, em presença do
inimigo, ao cumprimento do dever militar:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
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Art. 364. Provocar o militar, por temor, em presença do inimigo, a debandada de
tropa ou guarnição; impedir a reunião de uma ou outra, ou causar alarme com o fim de nelas
produzir confusão, desalento ou desordem:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 365. Fugir o militar, ou incitar à fuga, em presença do inimigo:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO IV
 DA ESPIONAGEM

Art. 366. Praticar qualquer dos crimes previstos nos artigos 143 e seu § 1º, 144 e
seus parágrafos 1º e 2º, e 146, em favor do inimigo ou comprometendo a preparação, a eficiência
ou as operações militares:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.
Parágrafo único. No caso de concurso por culpa, para execução do crime previsto no

art. 143, § 2º, ou de revelação culposa (art. 144, § 3º):
Pena - reclusão, de três a seis anos.

Art. 367. Entrar o estrangeiro em território nacional, ou insinuar-se em força ou
unidade em operações de guerra, ainda que fora do território nacional, a fim de colher
documento, notícia ou informação de caráter militar, em benefício do inimigo, ou em prejuízo
daquelas operações:

Pena - reclusão, de dez a vinte anos, se o fato não constitui crime mais grave.

CAPÍTULO V
 DO MOTIM E DA REVOLTA

Art. 368. Praticar qualquer dos crimes definidos nos artigos 149 e seu parágrafo
único, e 152:

Pena - aos cabeças, morte, grau máximo; reclusão, de quinze anos, grau mínimo.
Aos co-autores, reclusão, de dez a trinta anos.

Parágrafo único. Se o fato é praticado em presença do inimigo:
Pena - aos cabeças, morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo. Aos

co-autores, morte, grau máximo; reclusão, de quinze anos, grau mínimo.

CAPÍTULO V
 DO MOTIM E DA REVOLTA

Art. 369. Praticar o crime previsto no art. 151:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

CAPÍTULO VI
 DO INCITAMENTO

Art. 370. Incitar militar à desobediência, à indisciplina ou à prática de crime militar:
Pena - reclusão, de três a dez anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem introduz, afixa ou distribui, em lugar

sujeito à administração militar, impressos, manuscritos ou material mimeografado, fotocopiado
ou gravado, em que se contenha incitamento à prática dos atos previstos no artigo.
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Art. 371. Praticar qualquer dos crimes previstos no art. 370 e seu parágrafo, em
presença do inimigo:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de dez anos, grau mínimo.

CAPÍTULO VII
 DA INOBSERVÂNCIA DO DEVER MILITAR

Art. 372. Render-se o comandante, sem ter esgotado os recursos extremos de ação
militar; ou, em caso de capitulação, não se conduzir de acordo com o dever militar:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 373. Deixar-se o comandante surpreender pelo inimigo:
Pena - detenção, de um a três anos, se o fato não constitui crime mais grave.
Parágrafo único. Se o fato compromete as operações militares:
Pena - reclusão, de cinco a vinte anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 374. Deixar, em presença do inimigo, de conduzir-se de acordo com o dever
militar:

Pena - reclusão, até cinco anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 375. Dar causa, por falta de cumprimento de ordem, à ação militar do inimigo:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Parágrafo único. Se o fato expõe a perigo força, posição ou outros elementos de ação

militar:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

...........................................................................................................................................................

Art. 378. Separar o comandante, em caso de capitulação, a sorte própria da dos
oficiais e praças:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 379. Abandonar comboio, cuja escolta lhe tenha sido confiada:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Se do fato resulta avaria grave, ou perda total ou parcial do comboio:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.
§ 2º Separar-se, por culpa, do comboio ou da escolta:
Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.
§ 3º Nas mesmas penas incorre quem, de igual forma, abandona material de guerra,

cuja guarda lhe tenha sido confiada.

Art. 380. Permanecer o oficial, por culpa, separado do comando superior:
Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 381. Deixar, por culpa, evadir-se prisioneiro:
Pena - reclusão, até quatro anos.

Art. 382. Entrar o militar, sem autorização, em entendimento com outro militar ou
emissário de país inimigo, ou servir, para esse fim, de intermediário:
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Pena - reclusão, até três anos, se o fato não constitui crime mais grave.

CAPÍTULO VIII
 DO DANO

Art. 383. Praticar ou tentar praticar qualquer dos crimes definidos nos artigos 262,
263, parágrafos 1º e 2º, e 264, em benefício do inimigo, ou comprometendo ou podendo
comprometer a preparação, a eficiência ou as operações militares:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de quatro a dez anos.

Art. 384. Danificar serviço de abastecimento de água, luz ou força, estrada, meio de
transporte, instalação telegráfica ou outro meio de comunicação, depósito de combustível,
inflamáveis, matérias-primas necessárias à produção, depósito de víveres ou forragens, mina,
fábrica, usina ou qualquer estabelecimento de produção de artigo necessário à defesa nacional
ou ao bem-estar da população e, bem assim, rebanho, lavoura ou plantação, se o fato
compromete ou pode comprometer a preparação, a eficiência ou as operações militares, ou de
qualquer forma atenta contra a segurança externa do país:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 385. Envenenar ou corromper água potável, víveres ou forragens, ou causar
epidemia mediante a propagação de germes patogênicos, se o fato compromete ou pode
comprometer a preparação, a eficiência ou as operações militares, ou de qualquer forma atenta
contra a segurança externa do país:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de dois a oito anos.

CAPÍTULO IX
 DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA

Art. 386. Praticar crime de perigo comum definido nos artigos 268 a 276 e 278, na
modalidade dolosa:

I - se o fato compromete ou pode comprometer a preparação, a eficiência ou as
operações militares;

II - se o fato é praticado em zona de efetivas operações militares e dele resulta
morte:

 Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 387. Praticar, em presença do inimigo, qualquer dos crimes definidos nos
artigos 163 e 164:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de dez anos, grau mínimo.

Art. 388. Exercer coação contra oficial general ou comandante da unidade, mesmo
que não seja superior, com o fim de impedir-lhe o cumprimento do dever militar:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos, se o fato não constitui crime mais grave.
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Art. 389. Praticar qualquer dos crimes definidos nos artigos 157 e 158, a que esteja
cominada, no máximo, reclusão, de trinta anos:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.
Parágrafo único. Se ao crime não é cominada, no máximo, reclusão de trinta anos,

mas é praticado com arma e em presença do inimigo:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de quinze anos, grau mínimo.

CAPÍTULO XI
 DO ABANDONO DE POSTO

Art. 390. Praticar, em presença do inimigo, crime de abandono de posto, definido no
art. 195:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO XII
 DA DESERÇÃO E DA FALTA DE APRESENTAÇÃO

Art. 391. Praticar crime de deserção definido no Capítulo II, do Título III, do Livro
I, da Parte Especial.

Pena - a cominada ao mesmo crime, com aumento da metade, se o fato não constitui
crime mais grave.

Parágrafo único. Os prazos para a consumação do crime são reduzidos de metade.

Art. 392. Desertar em presença do inimigo:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 393. Deixar o convocado, no caso de mobilização total ou parcial, de
apresentar-se, dentro do prazo marcado, no centro de mobilização ou ponto de concentração:

Pena - detenção, de um a seis anos.
Parágrafo único. Se o agente é oficial da reserva, aplica-se a pena com aumento de

um terço.

CAPÍTULO XIII
 DA LIBERTAÇÃO, DA EVASÃO E DO AMOTINAMENTO DE PRISIONEIROS

Art. 394. Promover ou facilitar a liberação de prisioneiro de guerra sob guarda ou
custódia de força nacional ou aliada:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de quinze anos, grau mínimo.

Art. 395. Evadir-se prisioneiro de guerra e voltar a tomar armas contra o Brasil ou
Estado aliado:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.
Parágrafo único. Na aplicação deste artigo, serão considerados os tratados e as

convenções internacionais, aceitos pelo Brasil relativamente ao tratamento dos prisioneiros de
guerra.

Art. 396. Amotinarem-se prisioneiros em presença do inimigo:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.
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CAPÍTULO XIV
 DO FAVORECIMENTO CULPOSO AO INIMIGO

Art. 397. Contribuir culposamente para que alguém pratique crime que favoreça o
inimigo:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.

TÍTULO II
 DA HOSTILIDADE E DA ORDEM ARBITRÁRIA

Art. 398. Prolongar o comandante as hostilidades, depois de oficialmente saber
celebrada a paz ou ajustado o armistício.

Pena - reclusão, de dois a dez anos.

Art. 399. Ordenar o comandante contribuição de guerra, sem autorização, ou
excedendo os limites desta:

Pena - reclusão, até três anos.

TÍTULO III
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I
 DO HOMICÍDIO

Art. 400. Praticar homicídio, em presença do inimigo:
I - no caso do art. 205:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos;
II - no caso do § 1º do art. 205, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço;
III - no caso do § 2º do art. 205:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO II
 DO GENOCÍDIO

Art. 401. Praticar, em zona militarmente ocupada, o crime previsto no art. 208:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 402. Praticar, com o mesmo fim e na zona referida no artigo anterior, qualquer
dos atos previstos nos números I, II, III, IV ou V, do parágrafo único, do art. 208:

Pena - reclusão, de seis a vinte e quatro anos.

CAPÍTULO III
 DA LESÃO CORPORAL

Art. 403. Praticar, em presença do inimigo, o crime definido no art. 209:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
§ 1º No caso do § 1º do art. 209:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos.
§ 2º No caso do § 2º do art. 209:
Pena - reclusão, de seis a quinze anos.
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§ 3º No caso do § 3º do art. 209:
Pena - reclusão, de oito a vinte anos no caso de lesão grave; -reclusão, de dez a vinte

e quatro anos, no caso de morte.
§ 4º No caso do § 4º do art. 209, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.
§ 5º No caso do § 5º do art. 209, o juiz pode diminuir a pena de um terço.

TÍTULO IV
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

Art. 404. Praticar crime de furto definido nos artigos 240 e 241 e seus parágrafos,
em zona de operações militares ou em território militarmente ocupado:

Pena - reclusão, no dobro da pena cominada para o tempo de paz.

Art. 405. Praticar crime de roubo, ou de extorsão definidos nos artigos 242, 243 e
244, em zona de operações militares ou em território militarmente ocupado:

Pena - morte, grau máximo, se cominada pena de reclusão de trinta anos; reclusão
pelo dobro da pena para o tempo de paz, nos outros casos.

TÍTULO IV
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

Art. 406. Praticar o saque em zona de operações militares ou em território
militarmente ocupado:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

TÍTULO V
 DO RAPTO E DA VIOLÊNCIA CARNAL

Art. 407. Raptar mulher honesta, mediante violência ou grave ameaça, para fim
libidinoso, em lugar de efetivas operações militares:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.
§ 1º Se da violência resulta lesão grave:
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
§ 2º Se resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 3º Se o autor, ao efetuar o rapto, ou em seguida a este, pratica outro crime contra a

raptada, aplicam-se, cumulativamente, a pena correspondente ao rapto e a cominada ao outro
crime.

Art. 408. Praticar qualquer dos crimes de violência carnal definidos nos artigos 232 e
233, em lugar de efetivas operações militares:

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
Parágrafo único. Se da violência resulta:
a) lesão grave:
Pena - reclusão, de oito a vinte anos;
b) morte:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de quinze anos, grau mínimo.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Art. 409. São revogados o Decreto-lei nº 6.227, de 24 de janeiro de 1944, e demais
disposições contrárias a este Código, salvo as leis especiais que definem os crimes contra a
segurança nacional e a ordem política e social.

Art. 410. Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1970.


